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Ata de Julgamento
Processo n° 2696/2022

Modaliddade: Concorrência n° 08/2022

Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL
Objeto: Contratação de serviços médicos especializados para o Centro Médico de
Especialidades - CEME, no município de Bertíoga.

Aos dez dias do mês de novembro de 2022, às 10h00, reuniram-se os membros,
ao final nomeados, da Comissão Permanente de Licitações - CPL 01, instituída
pela Portaria n° 714/2022, doravante denominada de Comissão, na sala de
reuniões do Departamento de Licitações e Compras para, em continuidade e
levando em conta os apontamentos efetuados em sessão anterior, analisar os
documentos apresentandos. Analisado os documentos decide a Comissão por
unanimidade HABILITAR as empresas ASSOCIAÇÃO PLURAL, inscrita no
CNPJ/MF sob n° 03.126.200/0001-83 e CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LIDA,
inscrita no CNPJ/MF sob n° 22.911.232/0001-34 por cumprimento de todos os
itens do edital e INABILITAR as empresas GLOBAL MEDCARE SERVIÇOS
MÉDICOS LIDA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 21.941.817/0001-34 por
descumprimento do item 4.1.3 letra b (balanço patrimonial não registrado na
JUCESP) e 4.1.4, letra b (atestado de capacidade técnica sem validação nos
termos do item 4.12 do edital) e PRIME SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob
n° 39.237.371/0001-81 por descumprimento do item 4.1.3 letra e (não comprovou
o capital social) e item 4.1.4, letra b (atestado de capacidade técnica sem
validação nos termos do item 4.12 do edital). Face a necessidade de concessão
de prazo recursal, fica concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a
interposição de eventual recurso nos termos do artigo 109 da Lei Federal
8.666/93. Nada mais havendo a tratar, foi por mim Cristina Raffa Volpi lavrada a
presente Ata que lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da
Comissão e representantes presentes.
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